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LICENÇA SIMPLIFICADA  

Portaria 

Nº 7/2015 

Publicação no Diário Oficial do Município de 

Lapão BA de 14/04/2015 

Validade 

14/04/2017 

Empresa/Nome: CONJUNTO HABITACIONAL 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Irrigação de Lapão 

da Bahia – BA, fundamentada na Resolução CONAMA nº. 237/97 e art. 2º e 6º, seus 

parágrafos e incisos, art. 159 da Lei Estadual nº 14024 de 2012, Decreto Estadual nº 

11.235 de 10 de outubro de 2008, Resolução CEPRAM nº 3.925 de 30 de janeiro de 

2009, Código de Defesa do Meio Ambiente Lei nº. 324 de 30 de junho de 2009 e seu 

regulamento, o Código Municipal Meio Ambiente, Lei Complementar nº 21/2009, 

Regimento Interno do Conselho Municipal do Meio Ambiente, regulamentado no Título II 

– Dos Órgãos de Proteção e Defesa do Meio Ambiente no capítulo II – Do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente, constante na Lei Municipal nº. 21 de 04 de dezembro de 

2009 e, tendo em vista o que consta do processo nº. 09/2015/LS -  com Pareceres 

Técnicos e Jurídicos favoráveis ao pleiteado,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Simplificada para  a construção de 100(cem) 

casa populares, inscrito no CNPJ sob nº. 13.891.528/0001-40 localizada no Distrito de 

Aguda Nova, Centro Lapão- Bahia, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos 

seguintes condicionantes: 

I - Arborizar com Plantas nativas de preferência; 

II - Oferecer drenagem das águas pluviais para áreas de recarga do 

aqüífero;  

III - Manter coletores sinalizados em pontos estratégicos. 
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IV - O não cumprimento de uma das condicionantes implicará no efeito 

suspensivo desta licença. 

Art. 2º Esta Licença refere-se à analise de viabilidade ambiental de 

competência da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e  Irrigação, 

cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorizações pertinentes das outras 

instâncias no Âmbito Federal e Estadual, quando couber, para que a mesma alcance 

seus efeitos legais. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Lapão - Bahia, 14 de abril de 2015. 

 

Joelson Vaz Bastos de Matos 

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e  Irrigação 
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